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Pregão Eletrônico no 2022.06.29.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO EL,ETRÔNICO, do tipo I4ENOR
PREqO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de2110611993, além
das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2A Parte: DAS CLAUSULAS EDITALíCNS

1.0 po oFJET9
1,1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, com
validade de 36 meses, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 p0 ApESSO AO EDTTAL E pO LOCAL pE REALTZAÇÃo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tc,e.ce.qov.br/licitacoes; wwwjuazeirodongrte.,ce.qov.br e bllcompras.com,
2.2.O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.cgF.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

\-/ 3 1 lNlClO DO ACOLHIIüENTO DAS PROPOSTAS: 01 de julho de 2022, às 09:00 horas.

3 2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de julho de 2022, às 09:00 horas.
3.3. tNiCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 14 de julho de2022,às 09:30 horas

3.4. REFERÊUCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA sEpE pA ENITpAPE RESPONSAYFL PELA !-ICITACÃO
4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n01748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 pos RECJRSOS qRÇAMENTARIOS r
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

ôrqão Unid. Orc Proieto/Atividade Elemento de
07 01 12.122.0003.2.039 3.3.90.30.00
07 01 12.122.0003.2.0s9 3.3.90.39.00

6.0 DA PARTICIPACÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitações do Brasil, pelo e-mail: conlato@bllcompraq,com,

\-/ 6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que
satisÍaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Regisko Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja
compatívelcom o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇOES PUBLTCAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006,

\ 6.7, A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

- 6.7 .1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA pE APRESENTAÇÃO DA PROPOSIA E 
pOS DOCUMENTOS pE HABTLTTAçÃOr
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7.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrÔnico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastradá na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da óessão
pÚblica, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade âa proposta com o oOieto
licitado.

7.2. O cadashamento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoeõ do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei
Complementar no 1 23/2006.
7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRh'.
7,5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7,10. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.
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8.0. DA ABERTURA E JULGA,MENTO DAS PROPOSTAS
8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8'2. Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

\-, 8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, monnente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisorios ou
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderâo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9,4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0. d
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9'4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócÍo diante da
inoblervância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do pióprio licitante,
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos doArt. 31, inciso ll
c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.0241201g, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública teú duração de 15 (quinze) minutos.
9.5,2' Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhaiá o aviso de fectramento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9'5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1)o/o
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item g.S,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6, Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (hês), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um lances finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5,S.
9.5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6,
9.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identiflcará, em coluna propria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015,
9.7, Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
conholados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa

(
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10.9 D-O LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
10.1.Encerradaaetapadeenviodelancesveroa@regoeiro(a)deveráencaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o irelhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatiOitidaOe do preço em retaçào ao máximo estipulado para
contratação no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.lo e no s Ó. Oo ari, ZO
do Decreto n0 10.02412019 e veriflcará a habilitação do licitante, confórme disposiçoes do edital.
10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de á (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documeniação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item i0,1 Oeste
edital.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o lícitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificaçã0.
10.4,2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotaçâo do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer ouho agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

í2.0 pA HABTLTTAçÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÂO OEVeRRO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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!)froitq de regularidade fiscal para com os Tributos e contribuiçoes federais;
f) certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da união;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS) - cND;

l1)froya de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo lribunal §uperior oo trjOano - tSt;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comeúis, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Regisho comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

t./

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;

m) Deorelo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de re§istro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ãompetente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e afresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a iua súbstituição por balancetes
ou balanços provisÓrios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ná máis de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identiÍicaçâo do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70
da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesrna forma
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do orgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscriçoes,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma
eletrÔnica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.q OUTRAS pISPOSTCOES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.48812007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

r
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do(s) documento(s), 

. 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complemen tar no 1 231200G.
1.3.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ,ó1r; pi.goeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiflcaçã0.

14.0 DOS CRTÉROS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referêncta que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14,1.1; A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
1412:. A proposta final para o lote não poderá-conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidaãe e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl,44, § 20, da Lei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado nà ordem de
classificaçã0, no "chat'de mensagem", para oÍertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) mínutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA DESCLASSTFTCAÇÃO pE PROpOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15 2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6. DoS PEDlDos DE ESCLARECIMENToS E DA IMPUGNACÃo po AJo cgNVocAToRto
16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrÔnico, no'endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o orgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email),
16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
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16'4' Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente.edital, mediante petição poi escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bl.lc9mpras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce. gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatórí0, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
1ô,7. Qualquer modiÍicação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquésfionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(a) Pregoeirdlal decidir sobre a mesma no
prazo de 2.(dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16'10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1' Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o ptazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.corn, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamenlo,
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital,

í8. pA ApJUptCAçÃO E pA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nâo ocorrer interposição de recursos. Caso
conhário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18,2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso'de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse pÚblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
oconências relevantes.
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19. pAS SANçOES ADMTNISTRATTVAS
19'1 o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizei declaração Íalsa ou cometer fraude
Íiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedioo ãã licitar e contratar com a
Adminiskaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida..a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a fenalidade, sem i"iri.das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações bgà[.
19'2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inãxecução totalou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,o 8,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal --DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1oo/o do mesmo valor;'
b) de_ 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada óm dobio na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela iecusa em corrigir qualquer s.*iço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) diaJquó se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e ímpedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou.a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejúízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso rv do mesmo item.
19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será auiomaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19,5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razáo do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
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ls p ns sançôes previstas nos incisos l, lll.e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com ado inciso ll do mesmo item, Íacultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5(cinco)dias úteis.

1gi + licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeità á muna de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida,
19'8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordô com'este edital, e
n0 prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

\-,
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20. DA

?01. A adjudicatária terá o.prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde lue solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceitõ.
20,2' Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habil1ação exigidas neste
edital, as quais dever3o t9l mantidas pelaiontratada duraníe todo o período da contrataçã0.
20'3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórías consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoàro(a), desde que iespeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos naOititaiOrios à ieita a negociação, assinar
o contrato,
20,4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçôes aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razÔes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediaite
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçoes ou direitos à indenização ou reembolso.

?1.;2,É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a auioridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do piocesso licitatorio, vedada a inâusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21.3, 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSTFTCAÇÃO ou tNABtL|TAÇÃO.
21,4'Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante,-ainda que se trate de
originais.
21,5' Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em clia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

lesde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por 

'qualquer 
processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.

Y
sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - cfP: 63.ü40-0üü *" juazeirc-r clc Norte/ctAv. Leão
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21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpt@juazeiro.ce.gov.br,
ou no prÓprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecenctã o certame,
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixâ ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

?1 1? As normas que disciplinam este pregão serão iempre ínterpretadas em fr-ror á, ampliação da disputa.
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações nosistema eletrônico, ficando responsâvd pelo'ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emifiàas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21,14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA rela1va ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previsias neste Edital, e art. 37 da Lei
Complementar n0 12312006, independentemente da adoçáo de providências quanto à responsabilização
penale art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de freços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 29 de junho de 2022

\-, 4;-,',,,.,,,/,,u.,.,
rr,rarcú w.;i;t l;id i;;;
Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCN
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TERMO DE REFERÊNCA coiltssÂo

Folha ilo

í . oBJETo DA coNTRArlçÂo
1'Í'Aquisrção de certiÍicados digitan do tipo 43, padrão ICP-Brasil, çom validade de 36 meses, destinados ao
atendir"nento das necessidades da Secretaria de Educação do Município cle Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificaçoes contidas nos anexos deste Edital,
1.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CR|TÉRIO DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a aquisição deste objeto

ELETRONICA, a qual observará
será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua

forma os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto
Federal no 7,89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.0241201 g, subsidiariamente
pela Le Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10. 520t02, ao que determina a Lei Complementar n.123/2006 e Lei- --- CompÍêrÍiêntar-ns:147là}tr

1,2.2. Para o julgamento

U todas as condiçôei definid
das propostas será adotado o critério de MENOR pREÇo (poR LOTE), observando
as no edital e seus anexos.

1'2,3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.
1 .2.4 'A proposta Ínal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassiÍicaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2,1 .DA NECESSIDADE
2.1,1' A referida contratação e imprescindÍvelpara esta secretaria, visto que é uma Íerramenta indispensávelpara
a gestão pública, pois oferece inÚmeros beneÍÍcios, tais como. agilidade e seguranÇa dos processos, confiabilidar1e
da identidade dos Cargos/Entidades, economia de tempo e papel,- maior produtividade do servidor,
sustentabiiidade e redução de custos.
2,2. LOTE ÚMCO
2.2,1:rái§-[iooúios forãm-àgiú[âdoS em LorE úNicoJoeÍóima que favoíeÇà'ã togísiíôâ,' a'ÍisCatizàção e o
gerenciamento do contrato, Em contraponto, seria desproporcional, a administraçãó gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da tinàtiOaõe buscada, ior fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as caracterÍsticas comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unif6am em um único
conjunto, Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez
que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a
contratante durante o fornecimento dos produtos,

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 'A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lote
Item Unld. Cltde. Marca/Modelo Valor Estimddo Valor Total

UND 150 329,97

0002 EMISSÃo DE e.cpr 
_TiFõ ng, coM

]I\LIDADE DE 36 MESES, COM TOKEN UND 10 338,47 3.384,70
0003 LEITOR DE CARTÃO DIGITAL PÀNÀ

LEITURA DE E-CPF E E-CNPJ UND 5 134,75 673,75

53.553.9r

0001 EMI
COM CART 49.495,50

!-r:r-*.-;-.,.

3ití;l : v,rwl,v..iuazeirodr:,i:orlq.{,,c:. {.tt,rv. {u"
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3.2. OUTRAS ESPECTFTCAçOES PARA AQU|S|ÇÃO:

??1-' Ser emitido por autoridade certiÍicadora credenciada pela infraestrutura de Chaves públicas Brasileiras -
ICP-Brasil.

. 3.2.2: Conter,nível: 43. .-
' 
U.q' Sôr Coúpatível com os sistemas operacionais únáo*r z; e superior, Linux e trlac ós'teôpard e supe1or,
3,2,4: Possuir compatibllidade- com navegadores web: lnternet Explorer (veisão t ou superior), G'oogle CÀ;om;
JavaT ou superior, Mozila Firefox versão 60 ou superior e safári 1 ,2 e superio t,
3.2.5 . Ser protegido por senha.
3.2.6 . Vir acompanhado de documentação técnica.
3.2.7 'Validade mínima de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de sua emissã0,
3.2.8 ' Permitir conexão_dire! na porta USB, sem necessirlade de interface intármeOiáiia para leitura.
q.3'DAVALIDAçÃo PRESENCIAL PARA EMrssÃo oos ceànFtcADos DtctrAts. 

'

3.3.1 ' Trata-se de visita técnica de agente da Autoridade de Registro - AR vinculada à Àutoridade Certificadora -
AC ao local do Órgão contratante situãdo em Juazeiro do Norte/õÉ para fins de validação presencialdo certificado,
devendo observar o seguinte:
3'3.1.1 'A validação presencial tem por objetivo a realização das emissoes dos certificados em nome de cada
pessoa física e jurídica;

3'3.1.2 'As visitas deverão ser previamente agendadas e combinadas entre as partes;
3.3.í.3'A visita deverá ser realizada no endereço e horário informado pela coniratante;
3.3.1.4'0 Órgão proverá espaço físico para realização das visitas e acesso à internet, os demais equipamentos e
serviç^os necessários para emissão de certificados deverão ser providos pela contrataáa.
3.4' O valor máximo admitido para esta contratação é de 53.553,95 (cinqüenta e três mil quinhentos e cinqüenta
e três rea[s e noventa e cinco centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas reaiizadas pelo
Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Noimativa 

'no 
73t2020,de 0S de àgosto de

2020, do Ministerio da Economia.
3.5' Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.
3.6 ' Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua orooosta
de preços inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA pÉOÉiú,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 ' O presente Contrato terá vigência até 31t12t2022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

v
5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

-*@devendo*os*mesmos*serentregues junto-à -sede-destarou-ondá-tor-máú-ionããõ:ããriàdpeôiivàiOiárnr-6s- "=*-*---
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que ihe Íor estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 ' Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5.3 ' A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
5'4'A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando foro caso, 

A f
ú\,

srt* :,,.1ww. juaz*irod*irorle.ce.qrv. hr



5'5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes
cordizentes e compatíveis para a guarda e armazenamentõ dos produtos,
5.6 . o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para. efeito de posterior veriÍicaião da conformidade do produto com a especificaçâo;
5'6'2 - Definitivamente, após verificaçâo da qualidad'e e quantidade do proàuto, pàlo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. ORIGEM DOS RECURSOS
6'í ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro [\4unicipal, previstos nas
seguintes Dotaçoes 0rçamentárias;
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8.1.11 - A contratada Íornecerá cERTtFlcADO DE VALIDADE Mínirna de 36 (trinta e seis) meses

\-/ 7. DO PAGAMENTO
7.1 ' O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente â certificado pelo setoi competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibitidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

:ulelor a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,
7 .2'o pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

8. DAS OBR|GAçOES DA CONTRATADA
q'1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convoóatorio.
8,1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconirlos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Resoonsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que sg rgferg às contribuiçoes devidas à Previdência Social, Obrigaçáes
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral,
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contraú, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçã0,

9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acrescimos ou supressôes que se Íizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/g3, alterada e consolidada,
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)que vie(em)a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,
8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posôível
deterioraçã0,

I 't 
,,
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9 . oBRIGAçOES Ol CoNTRATANTE
9,1 . A Contratante obrigar-se-á a:
9'í'í ' Exigir o f,el cumprimento do Edital e deste Contratc, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dosprazos,

9'í'2'NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9'1'3 'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual,
9'í'4' EÍetr.+ar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçoES

I666/93, tísüástô6iais'ãrffioae ::.::rr;:--- :s eq:r:':

10'2'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes\./ sançoes: '- --" --.-- vv vvrrrrsrv'

10.2.1 - Advertência;
10.2,2 . Multas necessárias, conforme segue:

1.0:2.2;1 ' 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observadc, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%-'' -(ti'ês'66.i6e5'por cento)por-dia'de atraso, até o1imite-6.1$o7o:1dei por centol sobre.o-valor da respectiva Ordem -

de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 ' Multq de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

J-0.2:3.' 
Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a preÍeitura

It1ff'lô:HiJ,XT';3 fl"rüJfifEB:iiiflí:l:l::liá?:i.A(ii'#íln,ão Municipa,, enquanro perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade

í0.3'A Pre.reitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá.crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas-e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

\-/ 11 : DA RESCISÃo
í1.í'Ocontrato poderá serrescinrlído unilateralmente pela Contratante, oorconveniência adrninistrativa ou por
infringência de qualquer clas condiçoes pactuadas.
11.2' C não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/g3, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento. v

11.3'0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos. de a.certo em comum acordo por iniciativa de uma clas paries, mediante aviso pór escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12-DAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
12,1 ' A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelc(a)
ordenado(a) de despesas; para acompanhar a execução do.instrumento contratual,'com vistas à iromoçao Oàó
medidas necessárias à fielexecução das condições prwistas no instrumento contratual 

í
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12'2' A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designadopelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa físicâ ou i,,iriJúã contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ouassistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no arl.67 da Lei Federal n" g.666/1gg3.
12'2'1 'A Íiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiço.i tecni.as, vícios redibitorios, ouemprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei8.666/1993,

13. DISPOSIÇOES FINAÍS
--"13:1-: 

E§te termo-de iefêrência'visa'atender asêxisênciaslegaís para o procedimênt<i licitâtór:io na'modalidade
Pregã0, em sua forma eletrÔnica, que seráregicJo pe-lo Deci-eto"iederal no 10.024t201g, subsidiariamente pela LeiFederal no'8'666/93, Lei Federaí no 10.s2óloz,'rã qúá determina, rui ôôãpiàmentar n.123/2006 e LeiComplernentar no'1i4712014 e suas alteraçÕes constand'io todas as condiçoes necessárias e suficientes; ficandoproibido por este termo exigir cláusulas'ou condiçôes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçbes em razão de naturalidade dôs licitantes óu J. qrrlqr*
outra circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0,
13'2'Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus enexos,

.,tuazeiro do I,lorte/CE _ )l oe dgplaq oe )oyL_.
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ANEXO II
MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

ful[alú'

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no
2022.06.29.2.
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Qbjeto: Aquisição de certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, com validade de 36 meses,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Educação do Municipio de Juazeiro do
Norte/C E, conforme especificaçôes apresentadas no abaixo.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: ..,,

Endereço: .,.....

CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura: ..,..............
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

v
A'r, Leão Satrruaio, nÔ 174i1 - 1ú anriar - Lae.Joa Seca - C{:il: 63.ü40-000--Jttaze!rc.jc f'lorte/ilí: -
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UND 5
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ANEXO II!
Pregão Eletrônico No 2022.06.29,2

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO Ao DISPoSTo No INcISo xxxtIl Do ART. 70 DA
coNsTtTUtçÃO DA REPúBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa inscrita no CNpJ sob o no !.,!.!!.!!.....,,..,!!,..,

situada na .,............ DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão EletrÔnico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, flrma a presente

Local, Data e Assinatura.

\./

v
Av. Leão

site : www,juazeirodono,te.ce.qov. br

Satnpaio, no l74ti - 1o endar- Lagoa Seca - CEP: 63.CI4O-üüCI *'Juazeirrr dc tJorte/Cf - Fore: (SB).ll9q ü16l
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

\-/

Contrato para a Aquisição de certificados digitais do tipo A3,
padrão ICP-Brasil, com validade de 36 meses, destinados
ao atendimento das necessidades da Secretaria de
Educação do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

2.2.4 ' Possuir compatibilidade com navegadores web: lnternet Explorer (versão I ou superior), Google

lhrome, JavaT ou superior, Mozila Firefox Versão 60 ou superior e safári 1.2 e superior.
2,2.5 - Ser protegido por senha.
2,2.6 - Vir acompanhado de documentação técnica. A

I

do outro ...,..

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a) Secietaria Municipal de Educaçã0, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas,'o(a) S(a), Pergeniina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE,.apenas denõminado de CONTRATANTE, e de

:::' ::: ::::: :: :::: :: :::: :::: : :::::: : ;;;i;;; ôr,ip,r,,rr'staberecidao 
na

::::: ::::: :: :::::::::::-=Ill:l ::::',*;;;;;l;, ;; ôPi;; ::::l:::: :::::::"jilf;J
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao
na modalidade Pregão no 2022.06.29.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, r ,ür,
alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Regúlamenta o pregã0, na foima das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.29,2, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 1O.52O1O2 - Lei que Re-gulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Orde-nado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de certificados digitais do tipo A3, padrão lCp-
Brasil, com validade de 36 meses, destinados ao atendimento das necessidadós da Secietaria d'e Educação
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edjtal
ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

2.2. OUTRAS ESPECIFICAçôES PARA AQU!S|ÇÃO:
2.2.1 ' Ser emitido por autoridade certificadora credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP-Brasil.

2.2,2 - Conter nível: A3,
2.2.3 - Ser compatível com os sistemas operacionais Windows 7, e superior, Linux e Mac os Leopard e
superior

Âv. L*ilc Saiililaio, nc il4[i - 11) airdnr - Í*4,;o; Seca - í[F': í;i.ü.iü-i,]ilü * Jrr;zeirr-r d* iiort€ill[ - Fori*; (iig)i1g9-i].iôl
s itc : wu;,r.r 
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2.2.7 ' Validade mínima de 36 (kinta e seis) meses, contados a partir da data de sua emissã0,
2.2.8' Permitir conexão direta na porta USB, sem necessidade de interface intermediária para leitura.
2.3. DAVALIDAçÃO PRESENCIAL PARA EMISSÃo Dos cERTIFIcADoS DIGITAIS.
2.3,1 ' Trata-se de visita técnica de agente da Autoridade de Regisko - AR vinculada a Autoridade
Certificadora -AC ao local do órgão contratante situado em Juazeiro to Norte/CE para fins de validação
presencial do certificado, devendo observar o seguinte:
2,3.1.1'A validação presencial tem por objetivo a realizaçáo das emissoes dos certificados em nome de cada
pessoa física e jurídica;

2.3.1.2. As visitas deverão ser previamente agendadas e combinadas entre as partes;
2.3.1.3 'A visita deverá ser realizada no endereço e horário informado pela coniratante;
2,3,1.4 ' 0 orgão proverá espaço físico para realizaçáo das visitas e acesso à internet, os demais
equipamentos e serviços necessários para emissão de certificados deverão ser providos pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILíBruo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ ..,.,.........,... (

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desje que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e exhacontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da [ei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4'Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo'o referido'pediào ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL
4.1 '0 presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

Av. Leão Sanipaicr, rro 1748 - LÔ arrciar - Lagoa Seca - CIEP: b3,ti4ü-0úü --JLlazeirri Cc liortt:7jüi: - i:orre: (88)31g9-|lJôj
Site ; wtnlw.juAzeirrldlnCi'l*.Ci:,çov. iir
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5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIUN. DO PAGAMENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecídos será efetuado pela Adminishaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel
deterioraçã0,
8.í.11 - A Contratada fornecerá CERTIFICADO DE VALIDADE Minima de 36 (trinta e seis) ffiêsos;
8.1.12 - Cumprir fielmente as legislações pertinentes à certificação digital;

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento Qo Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execuçâo do objeto contratual.

\./ 9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

\./

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta)dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCTSÃO

1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666i93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

v
)
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11.3 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA OÉCIMN QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as oartes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebr:ado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF f
Âr,. Ltãi:Sar::paio, iro 174Íl - 1r and,:r'* L;qca Seur - {-lEP: i):-1.ü4,i-i]i.j(l - JLlaztirr.; dr: IJnl1-e/Cl'' - [ong ,liy)ri11]-íi;§l

si[c : vuwtnl.juarei rodL'rÍl..,!i'lL:.cc, gov. i,i

]TESTEMUNHAS:
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organiznciona; da SaJr.c*r.ia de Admlnlsungilo (SB1\'D),4e Nívcl Olrpacional Di\S'2'

Art,2o, - Esrn Porrnria cllrra en1 vigor na tlata cle 1o clc inneiro de2022'

Pnlrtcto )ord

t,

crnklo do Crtr t, Ptnçn

trrrrr'lro rlo
o

Lr.*lx EZEITrlA
tTo.tvtuNt l'^L

D iicort Fl6rrctre<lo, rfn, brtrro Ct"trro

cult ó).010()00, Norrç,/CÍi íurtc, (B 8) )5(ró'10ó7



ESTAmO trü e§&me
PRHTHTT'URA MUNIT§PAL ffiffi }UAUffiXruO Mü NüRTffi

tf{PJ : SY,S74"üS2/ m§ffi 1- §"4

\-,

corBsÂo0E

tdhalf

GoMPROVANTES DE PUBLICAçÃO
H

AVTSO DE LlClrAçAo

Árr

sitr: : wlrrrn.lualr:t r*dunit 'tr:.ce.ücv.i;r
Leão Sarlpaitt, irc i748 - 10 anCer'- t-aq*a §ei:a - LtP: tj ü4ü-0Cü *'Jt:azeirc ric i!ctci Ci- - l'ci'ie. (tl|)-1i99 í-1jiji



HSYeffi# m# trffi&ffiÂ
pfr.'frF§§Tt§p-& M[Jru§#§§3&Ê- ffiffi ]â.§&x§§ffi.ffi m# ru*ffiTffi

fr ffi FJ : üY.§Y&.ee3/ffiffi**" - â4

PARECER JURÍDICO Folha l'lo

Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte'

õfu, Análise das minutas do pregão Eletrônico n" 2022.06.29.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

iiôireçao. MoDALIDADE MENoR PREÇo'

ínscÀô Br,BrnóNrco. ANALISE runÍotce
DAS MINUTAS PO EDITAL DA LICITAÇÃO E

óo çoNTRATo. INTELIGÊNc4 Do ART' 38'

INCISO VI E PARAGRAFO I'NICO DA LEI

8.66611993.

Trata-sedecomunicaçãolnterna,oriundadacomissãodeLicitaçãodo
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha 

. 
as minutas do Procedimento

Licitatorio, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022'06'29'l' objetivando a

aquisição O" ."rtiiicados digltuit O" iipã Àr, puOtão ICP-Brasil' com validade de 36

meses, destinados ao atenúmento das nttt"idudes da Secretaria de Educação do

MunicípiodeJuazeirodoNorte/CE,conformeespecificaçõesbásicasapresentadasno
Instrumento Convocatório, com o fim de aúlise da possibilidade jurídica do

procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do

competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM)' o

Excelentíssimo piÀ.urudor Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e ,.fr","'tuçaã 3udicial e extrajudicial da Comissão

de Licitaçao, U.. .ãÁo de quairqr.. outrgs. órgaos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação 
'às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria Oll2}2l - PGM' de 13 de agosto de202l'

Logo,oprocuradorsignatárioéocompetenteparaaanálisedocasoe
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art' 38' inciso VI e parágrafo

único da Lei g.666ngg3 (Lei de Licitações e contratos Administrativos). sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM'

Conformepreconízaoparágrafoúnico!oart.38,daLeino8.666193,de21l
de junho de f 9q3, . *r, demais ;ft.iãú.t, as minutas dos Editais de Licitação' bem

I
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como as dos contratos, Acordos, cOnvênios ou Ajustes' devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração'

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n" 8.666/93, os

processos de licitação desiinam-:. u;"t;iio princípio constitucional da isonomia e a

selecionar u p.oportu mais vantajotuá Administração Pública'

Sabe.setambém,queoprocedimentolicitatóriodevetercursoejulgamento
com estrita observância uo, p.in.í!io, uari.os da Igualdade, da. Publicidade' da

Probidade Administr atívada Vinculáção ao Instrumentõ Convocatório' do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da t-p.rrãutidade, e da Moralidade' previsto na própria Lei

de Licitações e no .áput'O o XÍ'' ll da Çonstituição Federal'

Verifica-se,outrossim,,,incasu,,,aobservânciadodispostonaLeide
Licitações . cori*t* Administruti"ãt, "* seu art'. 7" ' §2" 'III' referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestanJã'a existência de recursos financeiros para o

;;g;;" das obrigaçõés deconentes do presente procedimento'

Ditoisto,examinandoopresentecaso,nota-sequeocertamelicitatórioem
exame p.o..rrurã-í ,oU u InoOuiiOuOe fregao Eletrônico' do tipo Menor Preço'

devendo por isso respeitar, are. oã. ãitames ãa Lei n' 8'666/93' o disposto na Lei no

lo.52,l20o2, bem **o o D.c..to Federal n" 10'02412019' que regulamentam a

prefalada modalidade'

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida u,rtuuçao, na forma ào arf 38' com protocolo e numeração'

Deve-se observar ainda a unicidadé d. ,rurn.ração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto ô;tt*:jà,t^lgtientação Normativa n" 02' de 1o

de abril Oe ZOOS, dã ÀO'ftutia Geial da União (AGUI'

Emsetratandodepregão,tem.sequeoobjetodacontrataçãohádeserbens
e/ou serviços comuns, sendo dji1.t úo' puo'ots de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no insírumento convocatório' por meio de

especificaç0., .iús de mercuoo. tar disposição normativa consta no art. lo, da Lei

n" 10.520/ zooz.Então, o gestor á;;;p;dor., u devida definição do objeto a licitar'
,

$
N

«,c'ú
.(§
o-

1 Orientaçáo Normativa no 02, de 1' de abril de 2009' da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos conffatos, convênios e demais ajustes, bem como os resPecti'vos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.

f3,ü4Ü-Ü0Ü * jiii:z+i ra iir lii:iti:ilii: Fr-rii,.: : i rlli1-i i i-,';
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se obseryar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

^

\-,
De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiô. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Sicretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

Hõitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.024120L9. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SlfmnpOG n" 05/2014, bem como o Acordão do Tribunal de Contas da União no

1.44512015 - Plenário3. f

2 Súmula n" l77rlCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

+ competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

i p.inôipiá da publicidade, que ánvolrri o conhécimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

Cn- ii.ituçào, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

E especificações mínimas e essenciais à def,rnição do objeto do pregão'

.õ 3 Éntre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

X de outros entes públicor, em e*ecrção ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

Av, L.eão Sarnpaio, tio 1748 - 10 at:rjar - L.agoa Seca - tlEP: ô'-i ü40-0ü0 - -li.ra;r:eiro do itittte/{JE - Fnn*: (iiti}i1.99-
0363

site : www.;uaz*irodonofte.ce.gov. br



c0[l§§Â0oEt,c,rr,^'^
Folhrlro ,r§

\-

tr§Tdeilp# m{} trffi&f,{Á
PRHFffi§YL}ffi& S{Uruilffi§PÂT- Mffi 3U&ãHtrffiffi ffiffi ru#ffi"YH

eru Pl : üX"§?4,SEP/$ffiffi t- gd$

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Açórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no l8ll2}l1-Plenário5 e o
n' 18612010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicaçáo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do NorteiCE,29 de juúo de2022....L

ru*.^"4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OABiCE n'34.937

$
$
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C'ú
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de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
4 TCU. Acórdão n" 1492/2021r Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
5 TCU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/02/2015.
6 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.
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AVISO DE LICITA o
coil§so DE

tufia tf
Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.06.29.2

Objeto da Licitação: Aquisição de certiÍicados digitais do tipo A3, padrão lCp-Brasil, com
validade de 36 meses, destinados ao atendimento das necessidades da-Secretaria Municipal de
Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio dã Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.06.29.2, do tipo eletrônicó, cujo objeto é
a aquisição de certificados digitais do tipo A3, padrão ICP-Brasil, .ã* validade de 36 ,i.r".,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia14 de julho de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorreú apartir do dia 0l de julho de 2022, às 0g:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no l74g - 1o
andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,29 de Junho de 2022

esley Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Lr-.ão Sanipaio, no 1748 - 1ú âncle r - Lagna Secet - CEP: 6,1.04ü-00i1 '" Jti:.tt-t.':rr:,:jrt lI,:,-ir:il. I - i:-i ji,{.: itBt-r191-,)]rr:,
s ite : w,.nltru. j u e r: r I i ri:ll o I t o I :i:. r- i:. ti,.i v. i-, r
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AVISOS E EDITAIS

024 DIÁRIO OFIGIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,30 DEJUNHO DÊ2022

Rubens Darlan de Morais Lobo

Presidente

Autoria: Vereadora Auricélia Bezerra

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Tomada de Preços n" 7022.01.14.1 - O

\-/ :nte da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro clo Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna púhlico para conhecimento dos interessados que estará dando

prosseguimento ao processo licitatório modalidade Tomada de Preços

n" 2022.01.14.1 com a abertura das propostas de preços das licitantes

habilitadas, ficando marcada para o clia 18 de fevereiro de 2022, às

13:30 horas, na secle da Comissâo cle Licitação, localizac{a à Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000. Juazeiro

clo Norte/CE, 16 de fevereiro deZ0ZZ. Raimundo Emanoel Bastos

de Caldas Neves - Presidente da Cornissáo Perrnanente de Licitacão.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviscr cle Licitação - Pregão n" 2022.06.29.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna públi«.r, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcomprâs.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidatle Pregão n" 2022.06.29.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisição de material de higiene,

limpeza e consLlmo destinados ao atendimento das necessidades do

CEO - Centro de Especialidades Odontológicas e Saúde Bucal do

Município c{e Juazeiro do Norte,/CE, aüavés da sua Secretaria cle

Saúcle, conforme especificacões apresentadas junto ao Eclital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia l3 de

julho de Z0ZZ, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostâs comerciais ocorrerá â pardr do dia 01 de lulho de 2022, às

09:00 horas. Maiores informacões na sede da Comissão Pertnanente

de Licitaçáo, sito naAv. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o anclar - Lagoa

Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário

de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norter/CE,29 de junho de 2022. Marcos Wesley Leite

Thvares - Pregoeiro Oficial do Munic(Hflll5sÂg 
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviscr de Licitação - Pregão n" 7022.06.29.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no Llso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcomprâs.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na n'rodalidade Pregâo n" 2022.06.29.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de certificados digitais do

tipo ,A.3, padrão ICP-Brasil, com validade de 36 meses, clestinados ai-r

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação

deJuazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junro

ao Edital Convocatório e seus arrexos, com abertura marcada para o

dia 14 cle julho de 2022, a, partir das 09'00 horas. O início cle

acolhimento das propostas cornerciais ocorrerá â pârtir do dia 0l de

jtrlho de 2022, às 09:00 horas. Maiores informaçóes na sede da

Comissão Perrnanente c{e Licitação, sito na Av. Leão Sarnpaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 29 de junho de

2022. Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.

Est,rtl<, di: Cjcarri

PreÍêitrrr,r N'{unicipnl cle Irrnzeiro do Nottc

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Concorrêncirr rr' 2C22.04.20"1.

f)bjeto, Contrataçio .1e serviços â serenr lrrestados nir cousrmciro dir

trnidadc escolar losd' N{rrrrocos. locaiiz,rti,r no IJairro Pio Xil, por

ir.rtcrmecli<: rlir Secrctariir MuniciprIcle Edrrurçiio clc Juazcirrr elo Norte,/

CE, ctrntormc especificaçõcs zlpresentn(las ntr Edital flc\n\'()catóri.()"

Licitrrnte Vencedr,r, a en'rpresa tlOL'{ES LIE MATTOS

üON STRUTORA E EMPIIE E N D IMEnUTOS LTDA, tota I i?â nclo

suà propostíi no valor c1c RS 7.41i.872,84 (setc milhot's .lttrtroce ntos

c trir-rtn c trôs mil oitoce ntos c setcnta c il,;is rcais c r-rircntl c rlr-tfitro

centirvos), .{e confcrrr-nichcle c.rtn o MirFrrr Cotnprrrarivo de Preços

rcr'rstlc[o âos alltos. Hc,r»ologlr â presentc Licitirção nl forrna cl:r Lei

n" 8.66(rr'9J - Pergentinzr Irare nte JarJim Clttrn.lzr - ()rdcnr.l,im tle:

t) e s p e s ir s cl a S ecr e ta r i zr lr{ tr n i.: i p n I r-l c H rl tr c a ç: ã o.

Data .la Honrologacão: -10 dc ]trnho de ZLI2Z


